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ATOS DO PODER EX~VUTIVO 
(P) n º 0760 de 11 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições E}ue )he são ~onferldas pelo arl.igo 18, 
item li, do Decreto·-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de IQ69, e 
tendo em vista a que consta do Proc:eiso n.0 1.§57176-SAF., 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Rescindir a p edido da servidora Valdete 
l sackson Jucá, ocupante da funçil.o de Escriturá ria, lotada 
n a Searetarla de Administração e Finanças, seu contrato 
de trabalho firmado com o Governo deste Território, nos 
term0s do artigo 481, da C'onwoUliação das Leis d o Trabalho, 
combinado com a cláusula lO! do referido contrato, a partir 
de :31 de ago11to do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Maeepá, I 1 de agosto 
de 1976, 87º cla República e 33º da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P ) n.o 0761 de 12 de agosta de 1976 

O Governador do Território P'edera1 do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n~ 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar,. 1.a - Designar o Dr. Rubens de Baraóna , Se
cretário da Salide e Ação Soeial do Governo deste Terri
tório, para viajar <ia sede de suas atribuições - Macapá -
até Belém , eapital do Estado do Pará, no trato de assuntos 
do interesse da · Administração amapaense, nG período de 
14 a 17 d!i! agosto do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Paláaio do SeteRtrião, em Macapá , U de agosto 
de 1976, 87.0 da Repúbllea e 33.0 da Crlat;ão do Território 
Federal ào Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0762 de 12 de agosto de 1976 

O Governador do Territêrio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são aonferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n2 411 , de OS de janeiro de 1969, e 
tendo em vMa o queeonsta do Oficio n º 021/76-CIA, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - l"rorrogar na forma do § único, do artigo 
226, da Lei n.0 1.711 , de 18 de outubro de 1952, os traba
lho• cla 6omls1ão de Inquérito Administrativo Instituída 
através do Decreto (P ) nº 0561 , de 3 I de maio de 1976, 
por mais trinta (30) dias. 

Art. 2.o - Revogadas as dispo~lções em contrário. 

Pa1áeio do Setentrlão. em Macapá, 12 de agosto Gie 
19T6, 87.o da República e 33.o da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Ar;evado Henning 
Go1'ernaàer 

lP) n.o 0763 de 12 de agosto de 1976 

O Governador do Tenltórlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Ii)ecreto-Lel n2 411, de 08 de janeiro de 11169, e 
tent!o em vista o que consta do Processo n.0 0651 /76-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Rescindir, por conveniância do Governo 
deste Território, e por «justa causa», o contra to ie tr abalho 
firmado corr. o servidor Pedro Raimundo Reinaldo de Fa
rias, ocupante da função de Guarda Territorial, lotado na 
Secretaria de Segaranqa Pública, nos termos do ar t igo 482, 
alíneas «b», «f» e «h», da Consolidação das Leis do Traba
lho, combinado com a ctáusula 5ª do referido contrato, a 
partir de 05 d e agosto do corrente ano. 

Art. 2.o ·- Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setcmtl'lão, em Macapá, I:! de agosto de 
1976, 87º da "Re pública e 33.o da Orlação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0764 de \2 de agoBto de 1976 

O Governador do Território Federal do Am apá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 
item li, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta d o Proces~o n.0 713/ 76-SEG , 

RESOLVF:: 
I 

Art. 12 - Dispensar «ex-offício», nos termos do ar
tigo 77, da Lei n º 1.711 , de 28 de outubro de 1D5l, o ser
v idor Júlio Vieira dos Santos, ocupante do cargo de Pro
f,..ssor do Ensino Pré-Primário e Primário nlvel 11, do 
Quadro d e Funcionários tilo Governo deste 'Perritórlo, lota
do na Secretaria de Ffiucação e Cultura, da funqão gratifi
cada , símbolo 9-~. de Dtrebor do Grupo Escolar «Veiga 
Cabral», do Quadro acima referido, a partir de 28 de abril 
do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as disposlqÕed em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 12 ele agosto de 
1976, 87.o da República e 332 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ArtbuF Azevedo Henn4ng 
Governador 

W) n.o 0765 de 12 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan· 
do das atribuições que lhe são eonferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969, 
e tendo em vista o que consta do Processo n.0 713/ 76-SEC, 
por delega~ão de competência, de acordo com o Deereto n .0 

64.926, de 05 de agosto de 1969 e Portaria nº Olll, de OB de 
1 maio de 1970, do Ministério do Interior , e ainda, tendo em 
1 vista o disposto no artigo 28, § Único, do Decreto n .0 

l tSO.OSl, de 18 de janeiro de 1967, 

I 
RESOLVE: 

Art 1.o - Excluir a partir de 28 de abril do corr ente 
ano, do relaeionamento constante de De ereto (P 1 n.0 

H8/73-GAS, publicado no Boletim de Serviço desta Unida-
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As Repartições Púb-licas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariaménte até as 18:00 horas. 

EXPEDIEN~rE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais reMvadas até 23 de 
r e v' rciro de cada ano ·e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
<JSCr ita, a Seção de Redação, 
rias 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais . 

lTanildo Trindade Pontes 
~~ 

A fim de possibilitar &. 
r emessa de valores acampa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicaçã.o, soli
citamos usem os interessados 
préferencia1m.ente choque ou 
vale postal. 

DIÁRIO OFICIAL 
Impr esso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA 
-<?'~ 

ASSINA TU RAS 

Os origmais deverão ser 
datilografado s e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di-~ 
reito rasuras e emendas. 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso . . . 

Cr$ 50,fl 
(( 25,00 
(( 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi· 
çõ<:s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura . 

~~ O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar es ta 
conf!ição no ato ela assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as ass inaturas poder
se-ão tomar, em · qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRASlLIA - Este Diário Oficial é ·encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imper ial Hotel». 

Para facilitar aos assinao- A fim de evitar solução 
tes a veriHcação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas s0m 
aviso prévio. o ano em que findará. (30) dias. 

O custo ele cada exempla r 
atrasado dos órgãos oHciais 
será, na H nda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e ele CrS 2,00 por ano 
decorrido. 

de, n.0 105 d'l 2~ Quinzena de maio do mesmo ano, o ser
viJor J úllo Vieira dos S antos, P r ofessor do Ensino Pré
Primârlo e Primário, nível 11, do Quadro de Funcionários· 
d o Governo deste Terl'illório, lotado na Secretaria de Edu- • 
cação e Cultura, da função gratificada , símbolo 9-F, lile Di
retor do Grupo Escolar ,,Veiga Cabral», do Quadro acima 
referido. 

Art. 2:0 - Revogadas as disposições em contr ário . 

Palácio do Setentrião, e m Macapá, 12 de agosto de \ 
197fi, 87.0 da República e 33.0 da Criação do Território Fe- ·~' 
dPral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n." 0766 de 12 de agosto de 1976 

O Governador do Território F ederal do Amapá, u san
do das atribuições que lhe sãe aonferidas pelo artigo 18, 
item II, do Oecreto-Lef n.0 411, de 08 de jane iro de 1969, e 
tendo em vista o Que consta do Processo nQ 713/76-SEC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar nos t ermos do artigo 145, item 
I, ecmbinado com o artigo 147, da n º 1.711,. de 28 de outu
bro de 1952, a servide>ra Vanil::la de Moura e:ambraia, 
ocupante do cargo de Professora Auxi liar do E nsino Pri
mário, nível 7, do Quadro de Funcionários dó Governo 
deste Território, lotada na Seoretaria de Educação e Cultu
ra, para exercer a fun~ão gratificada, simbolo 9-F de Dire
tora do GrupG Escolar •Veiga Cabra l», do Quaciro acima 
referido, a partir de 28 de abril do corrente ano. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 12 de agosto de 
1976, 87. 0 da República e 33.0 da Criação do Território Fe
dera l do Ama pá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n°. 0767 de 12 de agosto de 1976 

O <!'!lovern ador do Território Fecleral de Amapá, usan- ' 
do d as atribu}ções que the são eonferldas pelo arti go 18, 
item II, do De creto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n2 713/76-SEC, 
por de legação de competência , de acordo com o Decreto 
n .0 64.9!\5, de 05 de agosto de l\l69 e Portar ia n.0 013, de 
08 de maio de 1970, do Minist ério do Interior, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar, na conformidade clo disposto 
n o Decreto n2 '60.091, de 18 de janeiro de 1967, a aplicaç~o 
de R egime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 

(RETIDE ), à servidora abaixo relacionada, a partir de 28 
de ab ril do cor rente ano : 

Nome/ MBtrícula I I 
'

Gratificação 
Cargo ou Função % Mensal 

Gratificada Cr$ 

Vanilda de Moura 
Cambraia (2.079.862) 

I 

Diretor~ do Grupoll 
Escolar «Veiga 
Cabral>>. símbolo I 
9-F. 90 846,00 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposiçõ~s em contrá rio. 

Pal~cio do Set entrião, em Macapá, 12 de agosto 
de 19'16, B7Q da República e 33º da Criação do Território 
Federal do Amapá. · 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n g 0768 de 12 d e agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usa n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Le'i n º 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Att. 1º - Des4gna r nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n." 1.711, de 28 de out.ubro de 1952, o Dr. Hamilton 
Mar ques de Souza, Médico da ACAR-Amapá, posto à dis
posição do Governo a mapaen se , par a exer cer acumulativa
mente, erri substitul (iãe, o cargo de Secretário de Sa úde a 
Ação Social, de Quadro de Funcionádos do Governo deste 
Território, durante o impedimento do r espectivo titular, 
compreendido no p erlodo de 14 a 17 de agosto deste. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposlções e m Gontrá rio. 

P alácio do Setentritlo, em Maaapá, 12 de agos to 
de 1976, B7º da R epública e 33.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Ar thur Azevedo Henning 
Gove11nador 

----------------~------------------------------

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 
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Prefeitu1·a Municipal de Macapá 

Comissão Permanente de Licitações de Obras 

Mapa Demonstrativo da Apmação da Concorrência 
do Edítal N°. 04/7H-CFLO 

Item Firma I Preço global cj I Preço global s/ I Prazo 

I 
fornecimento I fornecimento para exe-

01 
02 
03 
04 
05 
05 

de Blakre t de Blokret cução 

SANECIR * 1. 716.055,00 889.278,55 180 dias 
ENGEPLAN 2.3211.379,00 I .650.229,00 I 50 dias 
CONSTRAN 615.719,70 90 dias 
EJ.G. Maciel 963.380,00 120 dias 
Amazônia I. 203.534,90 12\l dias 
A guia 1.139.0 15,00 120 dias 

*Vencedora 
APROVO: 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Engº Rodolfo dos Santos Juarê s 
Pre~idente 

Econ. Newton DouglaR Barata dos Santos 
Membro 

Engº Antonio da Silveira Barbosa 
Membro 

Adv. Faneisco Souza de Oliveira 
Membro 

Arq. Antonio Duarte Brito Filho 
Membr!'l 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Comissão Permanente de Licitações de Obras 

APROVO: 
Cleiton Figueiredo de Azevedo 

Prefeito Municipa l 

Ata da reunião realkada no dia 19 de julho de 1976, 
para julgamento e análises do des dobramento de proposta 
referente ao Edital n.0 0~/76-CPLO. 

Aos d ezen0va dias do mês de julho de ano de hum 
mil n ovecentos e setenta e seis, às 17:00 horas na sa la da 
Diretoria do Serviqo Municipal de Estradas de Rodagem, 
no prédio anexo ao Palácio 31 de M:arço, nesta cidade de 
Macapá, Território Fedéral do Amapá, r euniu-se a C omissão 
Permanente de Licitações de Obra s, Instituída pela Portaria 
n. 0 005/76-GAB-PM-M, constituída pelos senhores: Engenhei
ro Rodolfo dos Sant~s Juarês , Diretor do Serviço Munici
pa l de E11tradas cle Rodagem, Slmbolo 7-C, Economista, 
Newton Douglas Barata dos Santos, Diretor do Departa
mento de Admini stração, símbolG ã-C, Engenheir o Antonio 
tla Silveira Barbosa, Diretor cio Departamento de Obras e 
Viação, símbolo 5-Ç, :\rquitete Antonio Duarte Brito Filho, 
Advoga do Frandsco Souza d~ Oliveira, C hefe da Assesso
ria Jllrídica, símbolo 5-C, pres idente e membros respecti
vamente, para analisar o desdobramento da p roposta d e 
pregos, no item referente ao pavimento em BluOKRET, so
licitado na re1:1nião anterior e encamtnhado à Comissão 
at1·avés dos Oficios, s/n de IS de julho d e 1976-ENGEP'LAN 
acompanhado da composição de preçG que dá para mão
de-obra Cr$ 110,00 (cen to e dez cruzeiros) o metro qtladra
dro e o de 15 de julho de 1976-SANECIR q ue dá o preço 
parn mão-de- obra Cr$ 52,00 (cinquenta e dois cruzeiros) por 
metro qyadrado. Após a minuciosa vePificação e m ontagem , 
dos preeos das dua10 firmas, especificamet>lte, chegeu-se 
a os seguintes valores para que ac:juelas citadas firmas 
e~ecut:'! Sllerr. os servil,:os, fornecendo apenas a mão-de-obra 
P a r a os ser vlqos de paVlimento e m B L O K R lll T: 
EN"GEPLAN qlle eferecia o preço de Cr$ 2.320.379,00 (dois 
milhões, trezento~ e vinte mil, trezentos e seten1a e n"'ve 
8r uzeiros) para a realização doB ser viÇ(')S citados no Edital 
nP 04/76-CPLO e nas Especificações Técnicas fornecendo o 
BLOKRET , r eduziu para CrS 1.650.?.29,00 (hum milhão , 
se iscen.tos e cinquenta mil, duzentos e vinte e nove 
cruzeiros) fornlilcende apenas a mão-de-obra para a 
realizagão d9s serviços de pavimentação em BL OKREl1'; 
a S ANECIR que oferecia o preço de Cr$ 1.716.055,00 
(hum milhão, setecento~ e d ezessei-s m il, e cinquenta e 
cinco cruzeiros) para a realização dos ser viços cita
dos no Edital n.0 04/76-0PLO e nas egpt!oirioações Técnicas 
forne aendo inclusiv () Q BLOKRET, Feduziu para 
Cr$ 889.278,55 (oitocentos e oitenta e nove mil, duzent0s e 
sP.tenta e oiio Qr\ilzilros e cinquen•ll E> elnco cent avos) for-

necendo apenas a mão-de-obra para a rea}ização 'll@S ser
viqos de pavimentação em BLOKRET. €onfecclr;mago o 
quacJ.ro 11omparstivo verlfluou-se que as firmas G:ONTRAN 

1 Ltda e SANECIR apresentavam a s duas melhores pro
postas, uma por apresentar o menor preço OIAtra !1JOr apre
sentar a meihor composição, além de ser o segundo menor 
prego. P ass0u-se a uma análise mais profunda das duas 
p ropostas e a Comissão chegou <>. c10nclusão de que a prG
posta da fir ma CONSTRAN Ltda deveria ser rejeitada 
t end0 em vista de se tratar <ile fi rma sem tradição, com 
capital social de apenas Cr$ ~ 0.000,00 (cinquenta mll cru
zeiros) sem «KNOW-H OW» d esse tipo de serviço e prin
cipalmente, na apresentação de seu orçamento com preço 
unitário se encrmt rar quantitat ivos muito aquem d@ real, 
enquanto que a firma SANECIR - apresenta uma boa 
tr adição e um capita l socia l de Cr$ 1.150.000,00 (hum milhão, 
cent o e cinquenta mil cruzeiros) além de um •KNOW-HOW» 
que a eredencia a receber esse tipo de serviço. Cemo 
laudo final a Comissão Indica a firma S ANECIR - Sanea
mento Engenharia Civil e Rodoviária - como vencedora 
da presente licitação, considerando- se o vulto~ da obra a 
ser realizada e sugere que a licitaçãe seja homalogada em 
favor daquela firma. Nada ma is havend o a tratar o senhor 
presidente determinou a lavratura desta a ta que após lida e 
achada conforme vai assinada por t odos os membros e 
encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal do l.VJ8caiJá, 
p ara homologação do r esultado a que chegou a Oemissão. 

Macapá, 19 de julho de 1976 

EJ-ng.0 Rodo lfo dos Santos Juarês 
Presidente 

Econ. Newtlln Douglas Barata dos Santc.s 
Membro 

Eng.0 Antonio da S ilveira Sarbosa 
Membro 

Adv. Francisca Souza de Oliveira 
Membro 

Arq. Antonio Duarte :Brito Filho 
Meml!n·g 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Pnaça, com prazo de 26 dias 

A Doutora Juiza do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliagão e Julgament-o de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital 
virem, ou d ele notícia tiverem que , no dia 09 de se
tembro de 1976. às 12:30 horas , na sede desta J u nta, 
à Av. Duque de Caxias, s/nº serão le-.rados a públice 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação os bens penhorados na exe
cução movida por Rozilda da Silva Gonçalves e 
Doralice da Silva Theles contra Pedre Lopes da 
Ounha, bens esses encontrados à Rua Professor 
Tostes n. 0 ll58, e que são os seguintes: Um tele
visor marca Philco, n.0 B76-2393-025, 220 volts, 50/ 60 
Hz-70,22 polegadas, em perfeito estado. O qual foi 
avaliado em Cr$ 1.400,00 (hum mil e quatnocentos 
cruzeiros). 

Um liquidificador Walita n° 1459369, em per
feito estado. O q ual noi avaliado em Cr$ 150,00 
(cento e cinquenta cruzeiros). 

Um botijão de gás butano. O que foi avaliado 
em. Or$ 150,00 (cento e cirrquenta cruzeiros). 

Quem pretenGler arrematar ditos bens deverá 
com parecer no dia, hora e local acima mencionados, 
ficando ciente de que deverá garantir o lance com 
o sinal oorres:pondente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E, para que chegue ao c-onhecimento dós 
interessados, é passado o presente Edital , que sePá 
pu blicada n o «Diár·io da Justiça» e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta . Mac&pá, 05 de 
agosto de 1976. Eu, Paulo Vieira Borges (Oficial de 
J ustiça Avaliador) datilografei. E eu, E>uton Ramos 
Diretor cle Secretaria, subsooevo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juiza do Trabalho 
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Comissão Permanente de Li0itação 

A VI~ O DE EDITAL 

· Tomada de Preços nº 28/76- CPL I . I 
A Comissão Permanente cle Licitações do Go- ' 

verno do Terriitório Federal clo Amapá to:rna pú.
blico, para conhecimento de firmas interessadas e 
inscritas no Serviço de Cadastro da Divisão de 
AdtninJstração, que às 17:00 horas do dia 1º de se
tembro de 197S, na sala de reuniões da Secre
taria de Administração e Finanças â rua 
General Ronoon n.0 1295, em Macapá capital do 
Território Federal do Am~pá, fará realizar a lici
tação de Tomada de Preços para seleção de Con
sultoria para elaboração do P lano de Saúde e Re
forma Administrativa da Secretaria de Saúde e 
Ação Social ~o Território. '· \ 

O Edital completo acha-se à disposição dos in-

1 
tenessad.os, bem como quaisquer esclarecimentos 
necessários, no endereço supra mencionado; na 1 
Representação do Governo do Amapá, em Belém I 
do Pará situada à Av. Presidente Vargas n° 158 · 
- sala 1.103 e nà Representação de Brasília (DF), 1 

edífioio do MINTER - 4º andar. 

Macapá, 11 de agosto de 1976. 

Lu~z Gonzaga Pereira de Souza 
Presidwte Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria de Economia, Agricultur;a e 
Colonização 

APROVO: 
José lndio ·Machado 

Governador Substituto 

Portaria (N) nº 011 de 05 de agosto de 1976. 

O Secretário de Economia, Agr~cultura e Colo
nização, usando de sua átribuições, e tendo em vis
ta a realização da Segunda Etapa da Campanha de 
Vacinação de Combate à Febre Aftosa, no rebanho 
bovino e bul?alino deste Território, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fixar o preço de hum cruzeiro (Cr$ 
1,00), por dose, da vacina contra febre aftosa, a ser 
vendida aos pecuaristas do Território Federal do 

·Amapá, durante a realização da segunda etapa da 
Campanha de Vacinação, que será realizada na se
gunda quizena do mês de agosto do ano em curso. 

Art. 2º _:.._ A presente portaria, deverá entrar 
em vigor à partir da data de sua publicação, fican
do revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário de Eonomia, Agricultu
ra e Colonização, em rvJacapá, 05 de agosto de 1976. 

Engº Agrº Júlio A. Horna Cantelli 
Secretário de Agricultura 

347/76 - Raímunc:io José Varela 0909 
!:Sede: }\ua Odilardo Silva, sjn.0 - Jesus de 
Nazaré --- Macapá Ap. 
Capital: Çr$ 2o.ooo,oo 
ObjetlvEJ: Mercearia - vemias e Clompras de · 
gêner0s allmentlclos . 

Contrates Sociais 
339/76 - Canthlio & Teixl'\ira 0689 

Sede: VIla do Beiradão, s/ n°. - Rio Jari ,_ 
Mazagão Ap. 
Gapital: Cr$ 5o.Goo,oo, .José Cordeiro CanU
dio, Gr$ 4o.eoo,oo e DGraoi Mor:lte.iro Teixei
ra, Cr$ lo.ooo,eo. 
Objetivo: ~eméreio àe restaurante, artigos de 
vestuérlo e armat:lnho, bem como est!vas em 
geral, isto é g&neros alimentíciGs, leites e de
rivados, cereais e favlnha s e at·bigos de !im
pesa e eonservaqão, tuda a vare jo. 

34l i76- Djalma Nascimento & Cia. Ltda. 0690 
Sede: Pra~a Veiga Cabral, 1786 - Centro 
Macapá Ap. . · 
Assunto: TransJórmação de firma individual 
em sociedade p(I quotas de responsabilidade 
limitada. 
Capital: Cr$ loG.ooo,eo em llilo quotas; João 
Djalma Nascímento, Cr$ 7o.oeo,oo e Adelsira · 
Souza do Nascimento, Cr$ 3o.ooo,oi:>. 
Objetivo: Comércio varejl~ta de arttigos de 
ótica. 

Alteração Contratual 
230/76 - Transpor tex -- Transporte Teixeira Ltde . 

(G.S. nº 0672}. 0675 
Sede: :Rua LeGpoldo Machado, 1.470 -- Ma-
capá Ap. 
Assunto: Altet·ação no objetivo comercial pa
ra navegação fluvial e lacustre, com o trans
porte exclusivo àe cargas de qualquer natu
reza, podendo, entretanto, dedicar-se a qual
qu~r outra ramo de negócio, <desde que as
sim decidam os s~ua componentes , bem como 
a ltero a oláusula 4.a do contrato social. 

c.an~elamento 

340/ 76 - Djalma Naealmtmto 0628 
Assunto: CanoelamentG do reglsiro da f irma 
em virtude de bet· sido transf6lrmada em se
cíedade por qootas de responsabllltlade limi-
tada. 

Processos Julgados e ~olecados em e·xigênela pelo P lená
ria na Pauta ào dia OI de julho de 1976. 

329/76 - J. P. Bar bosa Anotações 
354/ 76 - Maria da Costa dos Santos F. Individual 

Cruzeiro Esporte Clube 
Fundado em 15 de novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continua9ão do número anterior) 

Art. 282 - Compete ao Vlce-Preaklente: 
a) - Substltul·r o Pl)esidente em Sblas faltas e impe.: 

dimentos. 
Art. 29.0 - Ao Primeir& Secretário, além de outras, 

cabem as seguintes atr!bui!)Ões: 
a) - secretar iar a lavrar atas G\as Assembléias e da 

9ireterla; 
b) - dirigir ou executar os serviços que lhe forem 

afeto~> ou determinados pela Diretoria; 
c) -- r edigir a correspondência de caráter social, 

para assinatura conjunta eom o Prestdinte , responsabil!
·:.mndo-se por livros e decumentos e arquivos referentes. 

Art 30.o - C9mpete aG Segundo !Secretário: 
a) - subs\itulr e Primeiro Seeretário em suas faltas 

e impedimento; 
Junta ·Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

Documentos Deferidos em 01 de julho de 1976 

Firmas Individuais 

·l. b) - organizar o arquivo do ClUbe. 
l Art. 3-1.0 :_ Ae P rimeiro Tasoure!ro, além de outras, 

342/76 - João Neves Costa 0908 
Sede: Praqa Teodorca Mendes, Merc. àe Pei-
xe - lnt. 2, Central - Macapá Ap. 
Capital: Cr$ 15.ooo,oo 
Objetivo: Mercearia - qompra e ;venda ào 
gêneros aUmentítios. 

\ eabem as seguintes atribuições: 
a) - organizar, dar orientaeao e superintender todos 

os serviços neoossários ao movimento Uaaneeira: 
. b) - doeposttar os saldos necessários ou disponíveis 
na Agêneia do Elaneo Indicado pelo f>:onselho Dellb6ratlvo; 

c) - fazer pagamentos e receblmentoB, r~sponaa· 

bil!zanc:lo-se pelos numerãric>s em oaixs, por valÕres, 
tltulos e dooumentos; 

(Con\inua no próx-imo llúmero) 


	

